
MENSAGEM Nº. 034/2010   
  Campo Novo do Parecis - MT, 05 de maio de 2010.

Senhor Presidente,

Vimos pela presente, encaminhar o Projeto de Lei nº. 034/2010, que altera a Lei Municipal nº. 660, de 15 de maio de 1999, com redação alterada pela Lei Municipal nº. 785, de 07 de fevereiro de 2001, que dispõe sobre a doação de lote localizado no loteamento Parque Industrial, e dá outras providencias, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos Senhores Vereadores, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.



A presente alteração tem por objetivo regularizar a doação do imóvel localizado no loteamento industrial aos seus possuidores, em face de que a empresa Algodoeira União Indústria, Comercio Exportação e Importação foi vendida a novos proprietários e passou a destinar-se em sua natureza jurídica de M.M. Cotton Indústria, Comercio Exportação e Importação Ltda – ME, conforme documentos em anexo.

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade solicitamos autorização legislativa para que possamos emitir a expedição da ordem de escritura aos seus possuidores, sendo esta com nova denominação empresarial.



Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores na aprovação do referido Projeto, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

A sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

PROJETO DE LEI N.º 037/2010                                       05 de maio de 2010.    

Autoria: Poder Executivo Municipal

“ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº. 660, DE 15 DE MAIO DE 1999, COM REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº. 785, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2001, QUE DISPÕEM SOBRE A DOAÇÃO DE LOTE LOCALIZADO NO LOTEAMENTO INDUSTRIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte:

 L E I 



Art. 1º.  O caput do art. 2º da Lei Municipal n° 660, de 15 de maio de 1999,   com redação alterada pela Lei Municipal nº. 785, de 07 de fevereiro de 2001, que dispõem sobre a doação de lotes no Loteamento Industrial, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar o imóvel mencionado no artigo anterior à empresa M.M.COTTON INDÚSTRIA, COMERCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 05.850.408/0001-76, Inscrição Estadual n° 13231820-2, com sede no lote 02 da quadra 432, do Loteamento Parque Industrial, neste Município.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 05 dias do mês de maio de 2010.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

WILSON TERUO KOBAYASHI

Secretário Municipal de Administração


